
PREFEITURA DE 

HORI' E 
DE MÃOS DADAS COM VOCE 

CONTRATO N° 2024.11.27.2 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.09.16.2 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE E DO OUTRO A EMPRESA 

• .)/I,DEN PATOLOGIA LTDA PARA 0 FIM QUE 
NEtÉZE-DECLARA. 

"‘ 

O município de Horizonte/CE,,w meid,dd.fREEEI14 BA.V.4NICIPACpg. HORIZONTE, Estado do 
Ceará, pessoa jurídica de direito  inscrita no uNIPJZIN°. 23!555196/0001-86 e CGF sob 
o N.° 06.920.288-5, „c9ni sede na fAc. PrdSkibbtd1 Castel() • Branco, N° 5100, Centro, 
HORIZONTE/CE - CEP 4,886; 000, através da SECRETÁRIA DE SA0bE, ‘nRste ato representada 
pela Sra. Ana Claudia d,'"Franga Nildraji:CKi,P, .b,p7X,)ÇX.741.810X,—aqui denominada de 
CONTRATANTE, e de Olip-0 lado a Empresa VIDEOtPATPLOGI4 LTDA1,4tabelecida na Av Dom 
Luis, n°300, Salas 830 829 905 7.28, Alclepta; 'Fcirtaleza/W:Oep 60.160-196 , inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 29.119.417/0001-50, neste ato,Tefresehlad4g1g Sr: Fabio, Gurgel do Amaral Pinheiro, 
portador do CPF n° XXX.920.123-XX, aPen4,4idnohoidd de ,CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas cojidiçõéS;'a seguir estabelecidas: , 7 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL' """N 

1.1. 0 presente contrato encolifri-Te' fuhdaMenta'do-pét9,9rOcesso administrativo de Licitação, na 
modalidade PREGA0 ELETRÔNICO tombado sob-oiqr„.29,24.09.18,2 em conformidade e com 
fundamento4ia, Lei.;Federal Ro 14.13/2021- de 10 de', dbril de 2021 - Lei das Licitações Públicas c/c 
Decreto Muhicipál-n° 450, de 28 de dezembro de ‘04„ Lei Federal N113.709, de fii de agosto de 
2018 - Lei Geral,de'Proteção de DarcigsNsmibMS,(LAFb) iipiilh"-comõ, a legislação complementar 
em vigor. " -'• ,,,,,-,- 1, ,,., .... 
1.2. Vinculam esta contratação, indebenderitemente'de,franscrição., 

N. i P4
a) 0 Termo de keferenAté, TR; 

b) 0 Estudo Técnicb:Prélirnipar,— ETIp.

C) 0 Edital da Licitação 
d) A proposta de preços\ dõ contratado; 

e) Eventuais anexos dos dopume0t4Ssuprácitados¡.e,
f) Legislação Municipal regulimeNititWaf.Opo:Ntq'MunrCii:i 
suas alterações. .4 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

50,0cre 28 de dezembro de 2023 e 

2.1. Constitui objeto do presente a CONTRAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS, EXAMES CITOPATOLOGICOS E BIOPSIAS, tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 24.920,00 (Vinte e quatro mil novecentos e vinte 
reais), a ser pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as 
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notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente, acompanhadas das Certidões 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, 
em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
mediante a constatação da entrega e recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da do9„li nta,ção,neCesSária,„pbservada todas as disposições 
pactuadas, bem como, a ordem crpnológi,94,de,pa n¡entbr'gt a
4.2. 0 regime de fornecime6td56,,aslAérnai culi dries quanto aos pagamentos encontram-se 
definidas no Termo de ReferenCia'do,brobedimento de onVern:: / . t2' - k, - , 
CLAUSULA QUINTA - DOIREJUSTAIrET 4  O ATUALIZAÇÃO E REEQUItIBRIO .0    -  rv ‘, - - 

5.1. Os pregos inicialmeaercontratados são fix6s-e'irredjustd\feikno prazo de um ano contado da 
data do orçamento (Mapa de preços), estimado em 03709120?4. 
5.2. Após o interregno de urn alike inlippendenternerifé. de\pedido do contratado, os preços 

,4iniciais serão reajustados, mediante a apilçaggo; pel4 ondatapt,a, cicr índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a 9corr4, Ilci,dtkanyalidade. De acordo com o caso 
concreto, poderá ser utilizado outro hylkce e'kped'ifico.Cdu setorial do já definido, em conformidade 
com a realidade de mercado ds:$tespectit/o,s inginioe
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo do, um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.,
5.4. No caso de atraso ou ngo divulgação '-'dd(s) índice (s) de., eajustdmento, o contratante pagará 
ao contratado„ ai importânci4 calculada .2pja- OtiMt, variação' conhecida, liquidatidp/a diferença 
correspondente'tâologo seja(m) divirlga7ddtspiplh l—Vifinitivo(s). 
5.5. Nas aferiçõeslnais, o(s); fridid4 t4iiiii— do(i) para.,„.reatate?sétá(ão), obtigat9Tidmente, o(s) 
definitivo(s). \;' ' , 4. . 

, ,e %. 
xt •,' :* .1* ; 

N. ? 
5.6. Caso o(s) in ice(d»NestabeLecido(d).'?para rbajustdmpnto venha(m) :ser 'extinto(s) ou de 
qualquer forma'não:rip0Arn) maiS-spr ugz‘do(s)1 s41:0(Ao) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser detem nadoçpyppla legislação então em vigor:' 
5.7. Na ausência de 'Rreyisãojegal quanto amipdice substituto, -6 06's es .elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do rit go do valor reméliescenteI ppr ,r119riz 6? ' '' AO aditivo. . - , 5.8. 0 reajuste será realizado por,pppstilarnento.-
5.9. Os pedidos de restabelecimento dO:éq'úitiprip econe)Mipo-financeiro serão respondidos no 
prazo máximo de 01 (um) mês, observada a vigênCte:contratual. 

". 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12(doze)meses, a partir da sua assinatura, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
6.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
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7.1. 0 regime de execução e ou forma de fornecimento, conforme o caso, e o modelo de gestão 

contratual será aquele definido no termo de referência do procedimento e no Decreto Municipal n° 

450, de 28 de dezembro de 2023, assim como, nas demais normativas municipais as quais 

disciplinam os prazos, condições de fornecimento, conclusão, Observações, formas de recebimento 

do objeto e os demais elementos condizentes a execução contratual. 
7.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem 

ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 

e consonância ao que dispõe na Lei Federal n° 14.93/2021 de 1° de abril de 2021 e no Decreto 

Municipal n°450, de 28 de dezembro dq.2023., 

CLAUSULA OITAVA - DAARI6E111CD dtREan3.5.Q.S. 0 1.
44.6. 

8.1. As despesas decoOnteE;'desta ódotrataçãb—correr ão 
consignados no resppctivo Or‘amento im'cipAljhererite 

• 

A e recursos especificos 
a SecretAri Ode do Municipio de 

I Il/IILVI R . , 
.,ÓRG110 :UNID. 

OK. 

- 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA 
/P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

. , 
FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS, 

VALOR 
CONTRATADO 

05 01 
10.301,0009.2023 ' 
10.302.6016,2.025, 

i50901:qop 
11600000000, 

2 
3 .9 8t.00 

, 14,:N 
R$ 24.920, 00 

VALOR TOTAL 
, e 

R$ 24.920,00 

11. 
8.2. A dotação relativa aos exercicios finaoceiros.).subseqbent s será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e libera*Aos,Crédifôs correspdNdenle0, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DA OBRIGA9 -A,DIYAI*F4RT 

9.1. As partes se obrigam retiproCar-jente;:a cumprinintegrafetp disposiçõesdo,instrumento 

convocatório 0convocatório,  n° 14.133/2021 de d 2021v,ido Decreto Municipal n° 450, 

de 28 de dezembro de 2023 e cl4Pe9Post04dicadd—" 
9.2. São obrigações.   o dever de cumprir com todas as disposioes constantes do 

Contrato e em seli*OccSs, assumindo:: como exclIrsjOmenie seus o'Oiscgis e as despesas 

decorrentes da boa ' e perfeita execução 'do opjetAo-obiservando,,,akdA;.'ggeobrigações a seguir 

dispostas: r,? 

a) Entregar o objeto acompanhado°,,dp:manuaí do,ppuário,:pom, orn&versao em português, e da 

relação da rede de assistência técnica  se forR00:' 
b) Responsabilizar-se pelos vicros4adânpi,déROrepyteiP.d6,,tOpjetd; de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,-&1990).. 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
d) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados. 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
0 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de ,Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CN9T.. e, ,, ,=.• 

• ; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento e to ;s :,.as,.oprigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais comerciais e as derrriOrkvat e,tiLrne 'legisla espepffiCa,*jainadimplência não transfere 

a responsabilidade ao colltra entee-ifeorpoderá onerar o objeto do =infra

i) Comunicar ao Fiscal. corftráfo, no fptffzbrcter 2411 e que0) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que s veljfique no o ltu c l x9cugá o objeto contratual. 

.i) Paralisar, por determina WO do contràthnte,„qUalgUérlativigade queV6o esteja sendo executada 

de acordo com a boa té , 01 a ou que' rthaiem tlsc6a'seguren9a,file peS'esiAs ou bens de terceiros. 

k) Manter durante todap vigência do contrato; .em o Oillii.dede,cr as,pbrigações assumidas, 

todas as condições exigidas pdeapptNão!'naliáitaça t 
I) Cumprir, durante todo o peried:o de e4oução d,ocQntrto, ares erva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da,Prev ên,p1V(S8c. I ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na leg' açãO,(arLI 16, da L.:el n.°11.133, de 2021). 
m)Comprovar a reserva de carps 04, ue'se refere: a '616ustilalacime, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos- enipreg.Ados, 'que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo Calico, da Lei n.° 14.133, de 202,1)7,',
n) Guardar sigilo sobre todas.as informaçõespbtida6wem decorrência do cumprimento d contrato. ? 5 

o) Arcar com q Anus decorrente de eventual leoFfulOp8: no dimensionamento d s quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos, 'custo 4VeriálMit'dea'iTientes de fatores ,futuros, e incertos, 

devendo complementá-los, caso d-Oilevist,OnicialMeutem svg'pTp9ita não.s jasVisfatório para 

o atendimento do qbjeto, da contratação, exceto quandcrocotry.elpum dos tos ,eyen ,arrolados no ' ' ' 

art. 124, 11, d, cle,  1.;ei:ri g,k*1 33, de 2021. -' , e A..i . ,,,,,
p) Cumprir, alel-rf-d'Os postulados" legais vigentes cl . ie.appito,federal, .eptaguelibtf municipal, as 
normas de segurança 4o.cbntratante. '- , „ :-- 

' N‘ l' 
. 

q) Alocar os empregarfw 119c..essários, com habilitação e conhecirn44equados, ao perfeito 

cumprimento das cláus'610 deite contrato, forneeendo os roateri0e,,'qquipimentos, ferramentas e 
quantidade, qua e utensílios demandados, cúja" - lidad 'e ("11618,gia deverão atender As 

.-- , 
recomendações de boa técnica e iegislaçãb de-re regência ,.. -, 
r) Orientar e treinar seus empregados'sópre os:. \ter !'previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, se for o caso, adotando Medidas-eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato. 
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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v) Assinar e devolver a Ordem de Serviços/Autorização de Execução/Nota de Empenho ao Município de 

Horizonte/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

w) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados 

do recebimento da Ordem de Serviços/Autorização de Execução/Nota de Empenho, nos locais 

determinados pelo árgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no 

termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes„ da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação d,terceir4e-ern decorrência da celebração do contrato. 

x) A reparar, corrigir, removec,ou substituir, *s.YasOxpeelses;- no -total ou em parte, o objeto do 
` ts t0 ' d contrato em que se verificererrliyiói4 efei ow„ , r tíotre es. , 

y) Responsabilizar-se 'Delos, danO causados diretamente à ,Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou doI6 na eXecitção:db'llori rato, não exoltiindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizaçãorou o aco1npanhtnento pelo orgão inieregdadb. 

z) Aceitar, nas mesfros, co digoes coplratuais, os,, adresdi os ou stp(essãe ,que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (Vinte e cinco- or'c&Ito) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 

art. 125° da Lei n.° 14.133/21.
aa) Prestar os esclarecimento , e forem solicitados pelo,Municipio de Horizonte/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontaMenp,.bem-oodo Or ciência ao mesmo, imediatamente e 

, 

por escrito, de qualquer anormalidade AY, Verificai,quatido_074dolfção do contrato. 

bb) No caso de constataçãp, da inadequação ctiS obleo licitado As normas e exigências 

especificadas no termo de referência', no edital: ou na proposta de pregos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE os recusará, devendo ho prazo máximo de 214, (vinte e quatro) horas ser , 
adequados As supracitadas condições.'
9.3. são obrigações do CONTRATANTE,:nos,iermostpio, 41 92, ,X,4X1 e XIV da Lei federal n.° 

14.133/21: ', 4 ,, 1 g 
.h. „.r

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações Agsurrip ! as pelo Contratado I de acordo com o 
. e, ,e-contrato e seus anexos. 7..: „f ',—

' -, 1 

b) Atestar a e\e'otioão,j39 objeto no prazo erndlçôes„estabe clay° Termo de Referência. 

c) Notificar o QOotrefado,.\por 6sprito, sobre vícios, defeitos ou ipcorreçõee4 rifioddas no objeto 

fornecido, para 'clue lejd\por ele iubsfituldp, leparada o ' 3fcorrigido no,toaf op drn parte, As suas 

• expensas. „ ...., ,
d) Acompanhar e fiscaliON,,a1:e?cecução dO coptrgto e o curnprinieril des obrigações pelo - 4 

\ , ,A • ,4
Contratado. 

/1"4 , ,,, , 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no,4yeOertine,Aparcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito, de liquidação e pagamento quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto A drMensãO, qualidader-e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 

14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o orgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 6 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatários ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei 

n.° 14.133, de 2021 e norma complementar, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei 

n.° 14.133, de 2021. 
I) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de clausulas contratuais. 
m)A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

n) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos. 

o) Permitir ao pessoal da CONTRATADA,  ao local da entrega desde que observadas as 
, 

normas de segurança. 4.1 .,..o. t,..,  1 
9.4. LOCAL, FORMA E PR4O-DE,ENTREGA DO-613:IET0-

..
9.4.1. 0 local, forma e prazo de,eritrega da,b1j6tbiétallrapueles-datinidwrio Termo de referência 

do Edital. , NI ,,,, --1,--

9.4.2. A Administração rejeitará, no to ar,parie,-*béns fornecidos enik,desacordo com os -. 

termos do Processo Licifat6rio, da proposta e deste contrato.
9.4.3. As condições ér proceflirnent s,,de, rebebirriento 'provisárto e Cièfintivo serão aquelas 

constantes do Termo de Referênàia.dd pro diménto. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Sera admitida a subcontrartição do cQntratuaa aff ci limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total do contrato,,con rme'lirevi cy''dongfante,do Estudo Técnico Preliminar - ETP, . , , 
anexo ao Termo de Referência do'apcedimento

rn-
.

CLAUSULA  PRIMEIRA - GARANTIA'DOiC, RA O 
i t 

11.1. Não hKiii:eligência da dgilkira da ontrtitçAQ- ç'onpante 9s dispostos:*Tartigos 96 e 

seguintes dil rer n°,14-N1 33, dp12021,  bap como, pel s ra oes. 9 nstantes do Egibdo Técnico : - .,, 
Preliminar - ETP% ',,,,,( 1 Nx  Nt 

,S-

•k N
.0. 

CLAUSULA DÉCIMANSEGUNDA - DASikFRAV5ES ANÇÕES k / 

12.1. Nos termos dos Rsi.' 155, 156,e162 da Lei 14.133/2021:A2:0604pOsições constantes do 
Termo de Referência, após o regalar ,Procedirrênio.„Ar0i4trativo de Apuração de 
Responsabilidade - PAAR, serão apenadai de:acOrp so'hia-:'geduinte'dosimetria, sem prejuízo das 
multas eventualmente previstas'no,` e das demais penalidades legais, 

Ocorrêncid. ` •Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave 

b) Dar causa a inexecução parcial do objeto 
que cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave 

c) Dar causa a inexecução total do objeto. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 um) ano a 3 (três) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
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Ocorrência Penalidade 
penalidade mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida 
para o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 mês a 6 meses, 
quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano quando não se justificar a imposição de --„,,,.. 
VFialidaFle mais grave. 
4ir4zâditii‘tito'rilé:41ititar e contratar no âmbito do 

.61p4SmelWale 3 (três) meses a 2 
ris anos, ukndb;n5o/ k justificar a imposição 

- , e penalidade mais, rave\ 

f) Não celebrar a ata de registrRde4préçt,A4:* 
não entregar a document444igidd'parab:17unrci 
contratação quando cohydgapo dentro do 

1 
prazo de validade de sua proposta ' 

' 
g) Ensejar o retardamento a exec "o' do--
objeto ou da entrega' objeto da icita áo 9/ 6 
sem motivo justificado 

,, m i to de licitar .4 contratar no âmbito do 
rvv iti - - ,o'_, 

n Didioelo períodoper3-(três) meses a 1 (um) 
0 141- ,' •--,), 
,.,ani),9-67(kels) meses, q4ândo não se justificar a 
imposição*penalidade niais grave. 

Declaração de, inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo-Partodo de 3 (três) a 6 (seis) anos 
, i 

h) Apresentar declaração oú d6cument.açào
falsa exigida para o certairke'. ou ,prdstar 
declaração falsa durante a licita-gI6',"‘U a 
execução do objeto g: 4 

, / .,,. 
I) Fraudar a licitação ou praticar .atc, 
fraudulento na execução do objeto „ 

31:). f&ra9io de fnidoneidade para licitar ou 
:co t fár,pelO,Periodo de 3 (três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo ini elneo ou 
cometer frail& de 'qualquer nafureza. - 

' Declaração 
i co feata)-;-pelb'perfodb 

de , iniboneidade para licitar ou 
de 3 (tra)„a 6 (seis) anos 

k) Praticar atbsAliestos com vistas afrustrar9d 
objetivos da licitação , ,o, -., 

Declaração,
..,céntratarrioe 

de inicloneidadel para licitar ou 
oiperiodb de 3 (três) a 6 (seis) anos 

I) Praticar ato iptiçid pevistoVo:art.''5° da Lei-
n°12.846, de1161,dwig sto de 2013,, ' . 

Declaração 'de iNinponeici6 ,ar licitar ou 
contratar, pelo período de/ 6,,(t 6) (seis) anos. . . .... . 

12.2. Nas condütas preyistas nas (Orbs," , ' , %I% " g em anterior, quando jus ica a 
a imposição de pen9Ii44,m‘is gréiie„kézá aplicada4,sáhOo'de dec ráçâble'inidoneidade para 
licitar e contratar, que9mpedira responsávelde l‘içitar siçu contrata no;0i?)o da Administração 
Pública direta e indireta"de todos os entes federativos, pelo prazo o de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos.
12.3. As demais disposições <0:4d ;0 cálculo de rriultps,„Cbmpknságges, formas de aplicação da 
sanção, instrução, condução "4'-e, julgamento Pro'Catk Administrativo de Apuração de 
Reponsabilidade - PAAR, assim como,ádts.pb4a7-obrigatórias quanto aos padrões éticos 
serão aquelas constantes do Edital e do Termo de Referência do processo a qual esse contrato se 
vincula, sem prejuízo das demais normativas municipais correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LGPD E DOS CASOS OMISSOS 

13.1. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial a regulamentos municipais e a Lei n° 13.709/2018, empenhando-se em 
proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário 
13.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 
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confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela 

proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

13.3. E vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

13.4. A LICITANTE será integralmente responsável pelo Pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE 

de qualquer das cláusulas previstas nesie.edi aI quanto,,a —proteção e uso dos dados pessoais 

13.5. 0 MUNICIPIO e a LICITANTE, .quano&tr.t Tleflt0 detta:dos pessoais, o fará de acordo 

com as bases legais previstas 'as .kiir4i5fése 0E- - 79, 11 eiou'ittZia Lei 13.709/2018, e para 

propósitos legítimos, esp‘citicos,,'"Iicitol'einformados -ao titular 
13.6. Os casos omissos,s,srãe},decididos felblebnteatAnte,isegundO4s dirksigões contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021,, e denials normas ed r iwylLayeis e, sóbsi iariamente, segundo as 

disposições contidai, na Lei  8.078, der190 Códigq.ANDefesa "akCsnsu'tnidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
r 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA AVEERAÇOÉS! 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023. 
14.2. 0 contratado é obrigado !a, acéit'kv, nas, mestrias cffidições‘contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárfos, aft o limite de 25% (vinte e,cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deVésêo ser, prom(' vi40,médIante celebração.çle termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da co4sultoria jurfarg , 9, contratante, salvo nos 0695 .de justificada 
necessidade dê antecipação  de seus'.efeitos, hipótese --ppnlu,a a.forinaliza959' do aditivo deverá .v _., 
ocorrer no prazo máximo de 11,(urn)/nio (01 132iaei±?1,y33-,,de,2021)..
14.4. Registrb,)*e/naR cardc.teri rli alteração d„.9, coritrata‘yode ̀  ser ,k9VItzidpS por simples 

apostila, dispensadea_celébração rrid,. de ter aditiiô, na,fama do art. 136 da'Versi9 1;033, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIM*4,61i — DA EXTANÇA0 DO CONTRATO -=, 
15.1. 0 contrato poderá'sApxfirito antes de cumpridas as obrig494es'ndleAstipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivoSprevistos-no-atfrgo 1137 d I;ern° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados\ ty:c,,9ntractitóris:):e;a amp cP?Asa. 
15.2. Nesta hipótese, aplicam-se tamb*pcis artibpslpe,e 13 da  Lei. 
15.3. A alteração social ou a modificação—dalinalidde-o0 da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
15.6. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Indenizações e multas. 
15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatário (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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15.8. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o preseigejastrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no. art. • 4da »ei,714.133,de 2021, bem como, na Imprensa 

Oficial (Diário Oficial do Município.T-D M).4e o 
art. 91, caput, da Lei n.° t,* 
§30, inciso V, do Decreteb.° 7.7(24i de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA .SÉ DAS DI IS 

s c ivo‘sttio oficial na Internet, em atenção ao 
2°,4a Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, 

4 

17.1. 0 CONTRATADO, 'se obrigar a n'Tantk,:,tèlurante—tod a eZépeção do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele- lissumidas; todas as condões de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. ' 't :  -=.
oe 

' ' 2 2 
17.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito,de-fgzettp 0 9u,alqyer das prerrogativas dispostas 
no artigo 104° da Lei n° 14.133/201 0 1° de abrigde 1, alteraiia e consolidada. 
17.3. A inadimplência do contratado corn *ilia 4aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE ANT a ,rie pó'ns011i0de por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização go usO dos serviços pela Administração. 

17.4. A Contratada, na vigência do qorit?ato, seWarblica resp nsávOI perante terceiros pelos atos t , , . 
praticados por seu pessoal, quaisquer . reclamações e irtdenizacões. 

1 \ i 

CLÁUSULA DkIrthA OITAVA - DO FORti:,.. 4.

18.1. 0 foro'l:aa.t,or rea de orti oWte o compete rffe Oça[91imir qyesAe torrentes da 
execução desk Cónt`fato'kem obediência,a6 ffart.' , §eaa)._ei 14;01, 3/2027, 4,,f, 1 13 bril de 2021. 

\ 4 ' 

Assim pactuadas, as partes 'firmam O'presente Instrynento, lavrado Prefeitura Municipal de 

Horizonte, perante tettemunhag-que tambéee asginam, para que p zd os seus juridicos e 

legais efeitos. 

Ana la 
Secr 

CO 

la ranga Morais 
e Saúde 
ANTE 

HANNAH HELENA DE Assinado de forma digital por 
HANNAH HELENA DE SOUZA TESTEMUNHAS. SOUZA HEIR01)660764 93 46 

1. CPF n° PIN H El R006807849344 ' Dadoo 2024.11.29 10:5029 

2. 

1:rorizon e,- CF, 27 de novembro de 2024. 

DO'AMARALN 
PINHEIRO:4096219"7""42N.

012368

VIDEN PATOLOGIA LTDA 
CNPJ N°29.119.417/0001-50 

Sr. Fabio Gurgel do Amaral Pinheiro 
CONTRATADA 

CPF n°  803 '5'4-
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DOXONTRATO 

GRUPO 2- COTA EXCLUSIVA A ME OU EPP NOS TERMOS DO ART 48 INCISO I 

ITEM 
1. 

ESPECIFICAÇÃO UNID.— . QTDE — 
Valor 

, Unitario 
Valor 
Total 

125 Biopsia/Punção de tumor superficial da 
pele (nervos e lesão de pele) unid 20 R$ 58,00 R$ 1.160,00 

126 Biopsia de lesão de partes moles (por 
agulha) unid 20 R$ 58,00 R$ 1.160,00 

127 Biopsia de pele e partes moles;,„, ytinict, , ''''' 20 R$ 58,00 R$ 1.160,00 
128 Exame Anatomo Pa-1°1641db "* -iiiarria- 

(Nádulo) - , — ., -- I, ' ' '. uirlia 0 . .. R$ 58,00 R$ 1.160,00 

129 Exame Anatoma r lOgia 
Utero (Fragmeotds\ 
• -„,, , I de 

, 
Pat O'

' rgl u 20,.. ' R$'58,00 R$ 1.160,00 
130 Citopatolágicol de Marna (lamina ' , nid 20 , 37,09 R$ 740,00 
131 Citopatológibo'CervicO-vaginalt , unid 20 

\''''14 
1R$ 1100 R$ 340,00 

132 
lmunohistoquimicí de. neopla*pr' 
malignas estômago, intestino, mama, , 
pele

unid . 
\, 

0 
.' 

R$ 790,00 R$ 15.800,00 

133 Anatomopatológico qq, ost9m.ago,. 
es6fago e intestino *'*16 

.2 R$ 56,00 R$ 1.120,00 
134 Biopsia de Próstata (Atél8 fragmentos), , 

, 
,. Odd „t. *=1/4 20 1 R$ 56,00 R$ 1.120,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 24.920,00 

FABIO GURC,El. 
DO AMAR 

PINHEIRO4 S—'222327.33: 
012368 
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